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Presidente da Câmara Municipal de Orlximlná, Senhores e 
o e ores. 

A harmonia e a integração entre os Poderes Executivo e Legislativo são 
fundamentais para o bom funcionamento da administração pública e para o fortalecimento das 
ações desenvolvidas em benefício da população. 

. O Poder Legislativo Municipal, por meio de seus parlamentares, tem grande 
interesse em prestigiar, acompanhar e participar dos atos públicos promovidos pelo Executivo, 
especialmente inaugurações, reinaugurações, palestras e demais eventos institucionais que 
representam avanços e conquistas para o município. 

Entretanto, observa-se que, em algumas ocasiões, tais eventos são agendados 
para dias de terça-feira ou quarta-feira, no período da manhã, horários em que ocorrem as 
sessões ordinárias da Câmara Municipal. Essa coincidência de datas e horários acaba, muitas 
vezes, impossibilitando a presença dos vereadores, que se encontram no cumprimento de suas 
atribuições regimentais. 

A presença do Legislativo nesses atos públicos fortalece a união institucional, 
demonstra alinhamento entre os Poderes e valoriza ainda mais as ações desenvolvidas pelo 
Executivo e por suas secretarias, além de reforçar o compromisso conjunto com a transparência 
e o interesse público. 

Dessa forma, a presente proposição não possui caráter impositivo, mas sim 
colaborativo, buscando contribuir para um planejamento que possibilite maior participação dos 
parlamentares nos eventos oficiais do município. 

Diante do exposto, requeiro, após ouvido o douto, competente e soberano 
Plenário desta Ilustre Casa de Leis, e se aprovado for, que seja encaminhado expediente ao 
Executivo Municipal, destinado a todas as suas Secretarias, solicitando que seja estudada a 
viabilidade de que inaugurações, reinaugurações, palestras e demais eventos oficiais do 
Município, especialmente os de maior relevância, sejam, sempre que possível, agendados em 
dias e horários que não coincidam com as sessões ordinárias da Câmara Municipal, em especial 
evitando-se as terças e quartas-feiras no período da manhã. 

Tal medida visa possibilitar a presença e participação da maioria dos vereadores 
nesses atos públicos, f~~lecendo a integração, o diálogo institucional e a harmonia entre os 
Poderes Executivo_ e;;~gi§lativo, em benefício do interesse coletivo. 
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